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. Estado de ·ooiás 
. . ' 

Município de Planaltina 

~~~d8 __ ~ : 
! 

PORTARIA FMMDE~Nº 124/20i4 D:E 19 DE NOVEMB 

· · "Estabelece critérios para a PJestaç o - do Serviço 
Voluntá,:io Social (SV) . no âmbito da Secretaria 
Municipa{de Educação de Planal(ina, tado de ..Goiás · 

· para o ano de 2023 e dá outras providênc a.s ". 

A Se~retária Municipal de -Educaçãó de Pl~naltina, E. tado de Goiás, . ..,.. . . . . , --
no uso de suas a'trib1:Üções.qúé lhe ~ão conferidas pelo'D~creto nº 042i'2 

1 •• • • ..... - - -- .. 

069/2021. 
' ,1 ... 

CONSIDERANDÔ: a~Lei Federá n:º ·9.60~, de 18 d~ fe ereiro de 1998, 

que dispõe, s~bre· o Serviço V 911.lrltário e dã outras providencias-. 
. . . . - . 

CONSIDERANDO: a Lei Municipal nº Í.189 de_ 14 dejilJ?ho de 2019, 

que dispõe sJbre o Serviço~yoluntário no âmbito do Muni~ípio de PI altina-Goiás; o 
. ' . . . . . ~-~ .. . 

Decreto Muni9ipal nº 456 de 17 de setembro de-2oi9 e Lei Munieipal n l.3.86 âe 15 de 
• ,r • >· • ~ li • ' • • • ' 

·· de:ieÍnbIO de· ~·022 qué Regulamenta a Prest~ção do Serviço Voluntár 9 no âmbito da 
. . . ~ 

. . .. _ . . ·, ..,. . . . . . 

Administração Direta e ll)dir~ta do Município de .PJanaltina-,Goiás, cons 
•• • ... . ' : "- • 'l . 1 • 

· da Lei ~únicipal e da outra providência. · 

JJ_ESOL.VE -
/ 

,., A~- . 1-° Instituir a demanda_ de Prestação-do Serviço~ V h.intário Social 
.... ~ \,,.; ,. ~. ,. 1 • • • .,,, • .... " • • .,. • • • :, , -- • 

(SV), nb ~bito .da Secret~ia Municipal de Educação de Pl~ltina, Est do_d_e Goiás, no 
• -.. • r ,., • •. },. • . 

período.de:6 Il)eses, sef!(lo prorrogado por igual penodo no ano de 2025 
' t ( . . ' ' . ,. "' ,.. 

J.>arágrafo' úniêo .. r qar s~portê no departamento 
-~ 

onde 
· , 

atuará 

· · voluntariamente. .. . 
Art. 2° A atuação -d~ Voluntário Sosiàl.{SV), _é coii_side adáéle natui:eza 

. . • • • • .t .✓ . . 

voluntária,na forma da lei Federal l!P <>."60811998 e Lei-Murµcipal nº 1 · 89, não gerando 
\ ~ . ' ~ 

_ vín~ulo empregatício, nem. obrigação- cié ·na~reza trabalhista; previde ciál"Í4 _oµ afim, 

,, s~ndo obrigatória a celebração de Termo ,de Adesão e Compr:omisso e Voluntariado 
.. - . - .... 

_ entre a Sec1:etaria_ Municip~ de :S:ducação (SME) e o VolunJário Social, evend9 cpnstar 

o objeto e as condições de suas atribuições no órgão em que atuará vol 
. ' . . . 

Art. 3° O Voluritátio Social, que firrnár termo de adesã e compromisso 
- . . ' - ' . 

de voluntário com a S~c_retaria Municipal de Educação receberá capacita ão para executar . 

as atribuições referentes ao departamento onde atuará quais sejam: -

- ..: 

,Praça Jurandir CaniJ7o Boaventura, sln - Centro - Planaltma-GO - CE nº 73. 750-970 
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Estado de Goiás 
Muméípio de'PJanaltina 

rlf~~~~ 
I. Auxiliar na execução das at~buiçõe~ referentes ao dep _ ~ento onde 

atuará voluntariamente. 
. . ~ . 

II. Em hipótese alguma poderá nas. Unidades Escolares r aJ~zar regência 

escolar com-a criança/estudante ou turma. 

Art. 4° Os Voluntários Sociais, serão encaminhados 

~unicipal de Educação c~nforme dem~aa. · Ievantada pelas Unidac;les · 
• • • • T ..,.. 

Departamentos da Séc.retarià Municipal de Eílucação: 
. .. -- . ~ .. . 

-§ 1 º O tempo de .Volunfariaqo Social diário terâ quração 
~ I ; :'~ ' • • ' • 

· 04 (quatro) horas, estabelecido em comum- acordo com 

Educação.-

- §2º~:CZada Volu~~ário _S9cial rece~erá . por. ~ia trabalhad . 

de 

. custo de R.$ 35,00 (trinta -~ cinco reais), _para çobrir as. despesas eo alir~entação e 
oi· ,,. • . • 

' 

Art . . 5º O Voluntário Social, atuará nos dias de segund~ 
, -! ~ . - • . ·.._, .. . 

, dias ietivo;, confortne .estabelecido no Calendário Escolar.2025, e ém _ ·as destinàdôs ·à . ~ - - . . .,. . . ,. 

reposição do calendário, quando houver. 

, . \ .. ·. .Art. 6~ ~m cas.9 do não comp~ecimento ao local d~ atuaç. o, independente -
., ,., , • ' .. •• I • 

d~ apresenraçãõ de À.testado ~édico ou _de. qualqQer outro tipo_ ç ôe~I;a ão,' ~ã~-fará jus·· · 
. ' . \ .,. . ,. .. . . -

~ ajudà de custo no :valor-daquele dia. 
. f . . . 

- Art. ':fº A ajuda de cusfo ao. Vol~ntário Soci~l será felt pelo' Fundo ' d~ 
.... . \ . . . . . . 

manut-; nção ~ J;:>esénvolvimento, da Educação Bâsic~ e·.d~ V~lorizaçã~- os ~rofissionaís 

da Educação (FUNDEB) e ou FurÍdo ·Munídpal d~; Man~tençãó e·Des. nv~lvimenío ·da 
. - .. _, 

Educação (FMMDE), mensalmente, mediante transferênc~a ~~ -e nta,s bancária~, 
. . : , . \ -

preferencialmente em ins~ituições financeiras ·que pos~u~m agê~ci~-ou correspondentes 
. - ' 

bancárÍ'<)S físicos. 
\.. 

Art: 8º Ao final de cada rn_ês,,_ás Un_i~ag_es Esc_olares -~lo D·eparlar;nentos 
. 1 · ~ . • 

·· da Secretaría Munidpal de Educação, em qqe o Voluntário Social, esti r voluntariando . 

- deverá encaminhar o Freql,lência mensal · de Atividades Desenvolvida por Voluntário 

para a Secretaria Municipal de Educação -Departarnento·de Frequênci _e Modulaçõe·s. , 

Art . . 9° No ato qa ~onvocaç.ão o interessado em prestar s, rviço Voluntário 

Social passará por uma entrevista pára verificação. de perfil ádequad para realizar as 
/,_ . . . . . 

atribuições do Departamento onde existe~ vagaq.o momento da convo ação. 

- _ Praça !uran_dir Camilo Boaventura, s/n --Centro - Planaltina-GO- G n" 73. 7.i0-970 
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Estado de Goiás . 
MunicíJJi<} de Planaltinà 

r;/~,~~ ~ ; 
Art:lOº A qualquer tempó, o Termo ~e Adesão e; Compro isso poderá ser 

éancelàdo, por ·iniciativa de . quálquer das pàrtes, bastando pàra isso· que · uma delas 
-. ,,, ~ . . . \ . . . - ~ . . . . - . ~ . , 

notifique a outra, sem que isso -implique direitos à indenização ou eclamações. qe . 
. - . .. . 

qualq~er natureza. Devend() ·o Volun)ário SociaHVS), preencher e _assi ar o Termo de 

Desligàm~nto na Secretaria Municipal de Educação- Departamento , d Frequên_cias e 
. ' -.. . . 

Modulações. • .. 
., ,< • • 't ' ,. • 

Parágrafo Ú~~o~ €aberã ao Gestor · da Úl).Ídade 'EsCQlâ , eiou · Çhefe de · 

Dep~artamentos dà Sec;~{ilia~unici:paÍ d~ Eàúçação, em ~~~onânciá , . m-a Secr~taria . 
. . . ~ . . ,,. . 

,,, . . . ~ 

Municipal de Educação, .a decisão d~. ~ub_sti-tui! o Y 6l'tlntá1Íío, Social, qu 
\ • • , • L 

desenvolvimento satisfütóri0 no desempenho d.e suas atribuiçpes, a qua . uertempo. 
' . .; - ~ .... . _.,. • -, 1 

, Art. 11º A S~cretaria M~cipal ·éle · Educ~çãó · fo~ar' uma comissão 
\ti"' • - ,,- . • • . 1 ,. • 

-composta p9r';;ervidores ~~esma;que ser~ responsáveis_.pelo process da organização. 
• ,.... • •• . .... .~- - • • f • - : li • ► - • - : . • ' ~ • 

dâ$. inscri"çôes e-convocação dos Voluntários Sociais que será r~àlizado c "nforµi_e nomtas 
_, · • 1 - , . • . - ~ - . 

dessa• Portaria. · . ~' 
' I' _.,,. - • • . \ 

• . Art.12º Ós Voluntários Sociais serão enc~inh_aâo , c.onfi rme a demanda : · 
~ ' ~ t_ • • ~ - ,..- - .- - ~ ' 

das, Un_idades Escola_i:es e/ou Departamentos ~da Seci:et~i~ Municip~i d 
. . ...._ \ . . . .-"."-

deffifliS s~rão çadaS!r,o .reserva · e · enc~inhado~ pÓsteriormente . de 
. ~ ~ \ . . . . . 
; . dentandas que ,surgir.em. - , .· ' -

' .. . . . - . 
: A~t.J3º":As inscrições e convocaçãô Ôcorrerámediante·e 

§ 1 ~ As Inscrições s~rão réalizadas sem ônus · para .·ós Vol tários Sociais . .. . -. ' ..... \ . . . . ·. - ' . "' . 

exclusi~àmente via' intemet, através do·Fonn;_;lário Google Form·s. - . 
. . . ; \ . ·-· . ··, . -

, .· -.. · §2º Link"dç fonnúlár-io de inscriçãQ estaiádisponível no te-da.Prefeitura 
. . . ~ . .... ' ' t • ) 1 - • • /7 . , - \ 

HO endereço;, bttps://i1lanaltin~-.go..c;o,,:br/. A_ ~:lata provável ,das inscriçõ S ocorrerá entre , 
I - • .., '- . , ":-i '<.t •. J • • • ... \ 

os di?S~25 ile novembro 2024 a,05 de dezembro de 2024. · .. 
~ • ;t. V: • ] • 

· , · . §3º Aléni de preench.êrp fórmulário,de Inscrição. O .c1lri.di ato deverá levar 

' . no dia' da entrevi~ta os d,ocll!!len~o; çomprob tóri-Qs:' doéumentos pesso is e ;Ce~ Ú~âdo ., 
.,,.· , ,. ,. l . 

de conclusão do Fnsino Médio.' 

Art. 14° As .inscrições para o Serviço Voluntário sei-ão r .allzadas em 0-1 

(umçi) fase . 

Parágrafo Único. Fase 1: Análise Curricular, ,atendeild ao Anexo l e ' , 

-Critério ·1 desta portaria. · 

I Praçá Jurandú, Camilo Boave;iura,· sln - Centro_ - Planáltina-GO - CE 1:1º 73.-750-.970 
- -, . . - j • 
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~ Estado de Goiás 
· l}flJ!lÍcípio· de PlanaltÍ11a 

.., 

. ~~~~ ~~ 
. Art. 15º A ordem das i~scrições_ e convocaç~o s_erá feita'' e acordo corri os 

··:... ~ritérios ··estabeleci_dos -em_ Anexo J-desta P?rtàría. 

~Art.· 16º Os Voluntários Sociais)nscritos d~ ac~rdo com e sà_port~ri~ serão · . . . . ..... - . . , ~ ._ - ' ' , . 

cony ocãdos e qirecionados as Unidades Escolares e/ó_u Departament s da- Seúet_aria · 

-Municip~l de Educação pela Secretaria Municipal' de Educação, s~gund as dem~das . . 
... / , • ( ". r • ~· ,. .r·• , I ~ _...._ ,,. 

· · · , . . Art. 17º Os ,casõs omissos serãÔ::resôlvidoS' pela Cbrp.i~s o .1\.valiádorá qa 
' l '<' V p; • '; :~ Ir. ~ 

Secretaria Municip~'.l . âe .Ed!!caçfüi. 
__. . ,..._ ..... ~""' 

Art. 18° ~'Sta PÓrtaria entrará 
~ ~ . ' . . . -~ . "' ~ ~-'! "'Ili 

revogadas as disposições em con.trário. • : ·" · 
'-. . ".' ., 

.REGISTRA-SEi PU~LIQUE-:sE: euMPR'A:-SE . 

. .., • , '----'!"'" \ ' -. 

· , ~ Planàltina; 6oiás, 19 ;de . 
\ / i ' ' ! - , .... 

_·. ,j~ Jt ~ -- . 
ecr_~tária Municipal de Edµcação ' 

. . h. ,.. . .. -..../ -- . ~ • . 

.: 

PraçaJurandir Camilo,Poaven~ sln -· Centrô - Planaltina-GO.-=- ·CE ·nº 73. 750-970 . 
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Estado de Goiás 
Município de Planaltina 

Secretaria Municipal de Educação 

ANEXOI 

Voluntário Social 

CRITERIOI 

Formação Escolar ou Acadêmica 

Ensino Médio Completo ou declaração de conclusão do Ensino Médio. 

Ter idade mínima de 18 (dezoito) anos. 

Dos critérios de classificação e desempate, terá preferência o candidat ~, na seguinte 

ordem: 

1. A classificação será por ordem inscrição; 

2. O desempate será para quem possuir maior idade. 



Estado de Goiás 
Município de Planaltina 

Secretaria Municipal de Educação 

ANEXO II 

Termo de Adesão e Compromisso 

Pelo presente instrumento, de um lado a Secretaria Municipal d Educação de 

Planaltina-Goiás, de outro o(a) 

senhor(a) ______________________ --+-----

CPF ------ RG --------- pelo 

órgão _____ _ do sexo ------ grau de 

residente e domiciliado neste ªj denominado 

VOLUNTÁRIO SOCIAL, resolvem com fundamento na Lei Municipal nl 1.189 de 18 de 

fevereiro de 1998, regulamentada pelo Decreto Nº 456, de 17 de setembrJ de 2019 e Lei 

Munici~al nº 1386 de 15 de dezembro de 2022, _celebrar o present1 TERM~ DE 

ADESAO E COMPROMISSO PARA A PRESTAÇAO DE SERVIÇO OLUNTARIO 

SOCIAL mediante as seguintes cláusulas: 

CLÁUSULA PRIMEIRA 

O Voluntário Social dará suporte no/na __________ ___ (nome da 

unidade escolar e/ou departamento da SME) no período de _ / _ / _ I a _/_/ 

_, no horário das _ às _ de segunda a sexta-feira, em dias let~vos, conforme 

previsto na Portaria FMMDE nº 124, de 19/11 /2024, que estabelece o Calf ndário Escolar 

do ano de 2025 em dias destinados à reposição do calendário, quando ho ver. 

CLÁUSULA SEGUNDA 

O Voluntário Social após capacitação executará, sob orientação do Ges or da Unidade 

Escolar e/ou Diretor de Departamento da SME as atribuições referentes ao 

Departamento/Unidade Escolar onde atuará voluntariamente. l 
CLÁUSULA TERCEIRA 

O Voluntário Social receberá por dia trabalhado, uma ajuda de custo p a as despesas 
1 

com transporte e alimentação, decorrentes de sua atuação no valor de R$ 35,00 (trinta e 

cinco reais). 

CLÁUSULA QUARTA 



Estado de Goiás 
Município de Planaltina 

Secretaria Municipal de Educação 

O Voluntário Social estará ciente de que sua participação na Prestaç o de Serviço 

Voluntário Social não gerará vínculo empregatício funcional ou quaisque obrigações de 

natureza trabalhista, previdenciária ou afim. 

CLÁUSULA QUINTA 

O exercício do trabalho do Voluntário Social não substituirá aqueles própr os de qualquer 

categoria funcional , servidor ou empregado público. 

CLÁUSULA SEXTA 

O Voluntário Social deverá manter comportamento compatível com a su atividade; ser 

assíduo no desempenho de suas atividades; comunicar previamente ao (à) Gestor da 

Unidade Escolar e/ou Diretor de departamento da SME a impo sibilidade de 

comparecimento; observar e respeitar as normas que regem a Unidad Escolar e/ou 

Departamento da Secretaria Municipal de Educação. 

CLÁUSULA SETIMA 

Durante o período de sua vigência, o tenno de adesão pode ser cancelL o a qualquer 

tempo, por iniciativa de qualquer das partes, bastando para isso que uma elas notifique 

a outra e formalize o termo de desligamento. 

CLÁUSULA OITAVA 

Será desligado formalmente do exercício de suas funções o Voluntá ·o Social que 

descumprir qualquer das cláusulas previstas neste Termo. 

Planaltina-GO, de de - ---- ---- ----

Assinatura do Voluntário Social 

Secretária Municipal de Educação 



Estado de Goiás 
Município de Planaltina 

Secretaria Municipal de Educação 

ANEXOill 

Ficha de Cadastro de Prestação de Serviço Voluntário soi ai 

DADOS PESSOAIS 

Nome: ----------------------------,f--------

Endereço: ______________________ ___, ____ _ 

Telefones de contato Celular: ---------------------

RG: Órgão de Emissão:---------------------,-----­

CPF: -------------------------+-----

E-mail: -------------------------+------

Nº da conta: ------------------------+-----

FORMAÇÃO 

Ensino Médio: ____________________ ____, ____ _ 

Nível Superior:---------------- -----+------



Estado de Goiás 
Município de Planaltina 

Secretaria Municipal de Educação 

ANEXO V 

Termo de Desligamento de Prestação de Serviço Voluntário ocial 

O(a) ________________ , por meio dest Termo de 

Desligamento, (nome da Unidade Escolar e/ou Departamento da Secretari~ Municipal de 

Educação) finali zar a atuação como Voluntário Social o Sr -----~I _____ , 
RG nº __________ CPF nº:------------+-ª partir de 

/ Motivo: Este docume to rescinde ---------------
automaticamente o Termo de Adesão e Compromisso. 

Planaltina - GO, de de 
----- --------- ----

Voluntário Social 

Secretária Municipal de Educação 


